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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

A e A.MAR A M u N 1 e 1 p A L ·D E . e o LA T 1 NA 

1 Ano deo2?ao! 
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N ° o21tJhoo.1 
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Interessado:-~--~---~----~-----~--~---· 
....................................... :.e~-----~--~S: ...... ~----~-6../..~.l ............................................................ . 

-.. ·• Assunto:·--~----~------~---~---~---··························································································· 

AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

........................................................... d o ano d e ······················-··················--··-······--···-·····-···············-·-·······--······-····-

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEI Nº a2G /2.001 

EMENTA: Dá Nome a Rua. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
usando de atribuições legais; APROVA: 

Artigo 1 º - Fica denominada Rua GALILEU GUEDES DE OLIVEIRA a Rua -. Projetada situada entre as Ruas Oly Dessaune e Rua Eliseu Nunes no 
Bairro Vila Amélia. 

' Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões 
Em, 28 de Abril de 2.000. 

~ CÂ~J!ARA MUN~CIPAl DE VEREADORES 
~ Nº.~Fls_ _ _J..J_Uvro _O.{_ 
o 
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REGISTRO CIVIL 

ESTA D o DE ESPIAI TO SANTO. XXXXXXXXXXX 

COMARCA DE CAPITAL XXXXXXXXX 

MUNIC(PIO DE VILA VELHA XXXXXXX 
ARGOLAS XXX/~XXXXX 

!"''···· .•. D l.ST R ITQ DE __________________ ~ 
.-,:-:· 

., . D· 81-\GHAREL MHRGELD BOMFIM i..JESSAUNE 
. . - ... ! , ... ../.~;. 

TITULAR . 
Oficial ________ do Registro Civil 

. ··'I ··--'-

' ' CE.RTIDÃO. DE ÓBITO 
. , .... ll 

CERTIFICO que, em data de-º-.de m a r ç o xxxxxxx de 19-9.2_, no Livro 

N.º C -~1~ . :: , à fü.· ll4v· , sob o·N .. : 7 .988 , foi feito o Registro de Óbito de 

GAL+LEU GUEÜES DE OLIVEIRA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXi\i\XXXXXXXXXXXXX,.\.X,\ 

faleci d o em 23 de m a r ç o xxxxxxxxx d 19 97 , 7: 2D h "' . -- . .. e __ , as oras, nesL 

;distrito ·HOSPITr.L 'EVANGELICO(nLECRIM) XXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXÃXXXXA/\/, 

do sexo ~asculino_ xxxxde cor xxxxxxxxxxxxxxx, profissão lavrador xxxxxxxxx 

~atu r~I de Gu~çui.:...E. Santa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~x;_x~x~xxx~~x~xx 
domicili~do e~~~iden.te~\1 ~ua' 3Êi-t~u~·ci~ 45-C~sa 213-Bair;.o. Columbia-ColC-Ltioa) ES 

com sessenta e q~atro(64) anos d.e idade estad.o civil . casado "xxxx filh o de 

"JÔÃo G.UEUES· PÊ MORAES E MARir. úE 01:,_i.VEIRA_G.UEUES(FALECI~os) ~XX~ 
xxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxx 

tendo sido declarante ROBERTO GUEuES UE OLIVEIRA XXXXXX 

e.'o. óbito ates:t,~do pel~ Dr. NILTON IGNACIO DE AU1lEiu1,_/ CAM 5791 
'" .d. ·.···e . rl . . INSUFICIENCIA HEPATICA/CIRROSE HEPATICi-\/HEPt\TITE B/ 
'J~Tit:f:G87l%roítJfü\p;~fl.\ºUrGESTI\IA ALTA/ VARILE'.S ESOFHGEANAS 
------------'-----------e o sepultamento foi feito no cemitério de 
COLATINA/ES 

.. O·b. ' . ' - ERA CASAt..iÜ GOM LOiuES UA SILVA GUEuES, NO Gr.RTORID UE r\LEGRE/ ES. 
servacoes: . . . 

NÃO üEIXOU TESTAMENTO E NEM BENS /-\ INVENTARIAR/ ELEITOR N º C:.60196.14/ 6S-SEÇ~O 
0004/ZONA OOÔ;- a=>F N Q 039231377/ 45. DEIXOU TREZE(l3) FIUiJS: GILBERTO GUEuES 

.UE OLIVEIRA(44 ANO.S)/ROBEÂTO GUEUES UE OLIVEIRA(42 ANDS)/LUCILEIK GUEu~S uE 

OLIVEIRA(4o) ANOS/CARLOS ROBEAIO __ ~E DLIVi:.lRA(3B AND;:i)/vEHt\ LDCIA GOEut:.S 11.Jh-

I ALI(35 ANOS)J GIL GOEL.JES IDE DLIVEIRA(3.3 Al\JUS)/HUSKl'Jr\ LJA SILVA GUEuEs{--:31:-r.NlJb J/ 

~6~~~ro ª~õ~5~s ªõEºbltij~~gk (~o;\~~B~1 '~~EBbi\G8~B~s5o~EoE!~MrÀ~·t ~~2 i4füg J} 1 

CONSUEtr. LEANoRA üE OLH/EIRA( 23 A!'<l05) E ELAINE SUEUEG UE OLIVEIR1\(l8 ilNB-t:i). 

Bel.Marcelo Bomfim Dessaune 
Oficial e Tabelião 

Bruno Nogueira Dessaune 
Marceü~~S'mme- de Oliveira 

Sub ... tituto'!I. 

~--------~ (: "'-· .... , '· =--'-· ... __ , 

------'o---------------·---j/ [ ( Oficial 

4'w•o .JV011u,•ÍN :tJ.~,GIUH 

'1 



.. 

.'i 
~~/ 

C?.-.· 

. . •' . :·~ ·, 



1 l ---
: .. 1 - - - -

. ~ \ •. 

- -.. 



97--. 

99~· 

" 



.:i .• ::.:··:~~~-
"'' :-·----·-----:---'-------__________ ,,._ .. ,.. .~ ..... 

- ·~ 

. ~ :· .-· . 

'l''··· 
: .·. ·;' 

Colatina, 11 de Junho de 2001. 

. . """ 
DO: Departamento de Cadastro Fiscal 

. AO: Presidente d~ camara Municipal de Colatina 

senhor Presidente 

do Atendendo solicitação de V. Sª., através 
Oficio n. 0 199/2001, certificamos que nada impede que seja dado os 
nomes as Ruas citadas no OFÍCIO. 
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Atenciosamente 

.·. ~·~ 
·• .· / 
•Nestor Anje s s Netto 

Chefe do Dep. ·de Cad stro Fiscal 

. . 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

O PROJETO DE LEI N.º 026/2001, protocolado nesta Casa em 
16/04/2001, de autoria da Vereadora MARIA LUIZA PESSIN DE AVILA, tem o objetivo de dá nome à 
Rua Projetada, situada entre as Ruas: Rua Oly Dessaune e Rua Eliseu Nunes, no Bairro Vila Amélia. 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária do 
dia 16/04/2001, e encaminhada à esta Comissão Permanente para o respectivo parecer, de conformidade com 
o que determina o Regimento Interno da Casa .. 

Vindo a esta Comissão no dia 13/06/2001, coube-nos relatar. 

É o relatório 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei nº. 026/2001, só foi encaminhado a esta Comissão após 
resposta da solicitação do presidente desta Casa ao Departamento de Cadastro Fiscal do Município, recebida em 11 de 
junho de 2001, há de salientar que o presente projeto objetiva atender aos interesses dos moradores do Bairro Vila 
Amélia, denominando de Rua GALILEU GUEDES DE OLIVEIRA a Rua PROJETADA situada no Bairro Vila 
Amélia, justifica a autora do presente projeto de que o novo nome encontra-se respaldado por abaixo-assinados dos 
moradores do referido bairro. Assim sendo, esta Comissão consubstanciada no artigo 69 do Regimento Interno é pela 
seguinte conclusão: 

CONCLUSÃO 

Desta forma, estando o presente PROJETO DE LEI Nº 026/2001, 
dentro dos princípios éticos, morais e legais que esta casa exige, é essa Comissão pela sua APROVAÇÃO, 
conclamando os p res endossarem nosso parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 13 de Junho de 001. 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta nº 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444- CEP. 29700 - 220 





Colatina-ES, 26 de Junho de 2.001 

Ofício Nº 390/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa(FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 026/2001, de autoria da 
Vereadora Maria Luiza Pessin de Ávila, aprovado na Sessão Ordinária do dia 25 de Junho 
do corrente. para que se digne tomar as medidas cabíveis. 

Certos de Vossa habitual atenção, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossa estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
1\tID. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 

~o 
Presidente 


